
                    INDICAÇÃO Nº 0451/14
Indica ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas perante as autoridades ambientais no
sentido de viabilizar a sinalização de perigo no Rio Mogi Guaçu, mais precisamente no local onde ocorreram
diversos afogamentos, sendo o último o do munícipe guaribense Jaime Marques da Silva.

Lida na Sessão de 04/11/2014                              Despacho em 04/11/2014
Secretaria - Providenciado em: ____/____/________                              Ofício nº ______/______

Alex Ricardo Masalskiene - 1º Secretário                                        Márcia Regina Scalon Alves - Presidente

EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

O vereador que esta subscreve vem, respeitosamente, na forma regimental e depois de ouvido

o E. Plenário desta Casa, INDICAR ao Chefe do Executivo Municipal que providências sejam tomadas

perante as autoridades ambientais no sentido de viabilizar a sinalização de perigo no Rio Mogi Guaçu,

mais  precisamente  no  local  onde  ocorreram  diversos  afogamentos,  sendo  o  último  o  do  munícipe

guaribense Jaime Marques da Silva.

JUSTIFICATIVA:

O trecho  supramencionado  é  muito  perigoso,  comprovado,  infelizmente,  pela  morte  de  várias

pessoas  que  lá  se  afogaram.  Creio  que  as  autoridades  devem  se  preocupar  em  providenciar  a

sinalização devida, para alertar as pessoas sobre a periculosidade do local.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 04 de novembro de 2014.

Anselmo Antônio Pereira
Profº. Anselmo - PTB - autor


